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AVISO

Para os devidos efeitos torna-se publico que, por Despacho do Senhor Presidente da Camara, de 05/05/2023 se
encontra aberto procedimento de recrutamento mediante mobilidade interna na categoria entre o6rgdos e
servigos, nos termos do Art.° 92.° e seguintes da Lei Geral do Trabalho em fungbes Publicas, aprovada em
anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, no prazo de 10 dias Uteis, a contar da publicagéo do presente aviso,
para 1 Técnico Superior — Gestéo de Empresas.

1. Local de trabalho: As fungdes serdo exercidas no Municipio de Valongo;

2. Caracterizagéo do posto de trabalho:

O posto de trabalho e o perfil pretendido correspondem ao exercicio de fungdes previstas na carreira de Técnico
Superior, conforme descrigdo no Anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho. Para além das fungdes de Técnico
Superior, constantes na Lei n.° 35/2014, de 22 de junho, de grau 3 de complexidade, exercera fungdes que
incluam: colaborar e participar em diversos processos e projetos de planeamento urbano e de habitagéo, de
ambito local e nacional; elaboragao, gestdo e acompanhamento de candidaturas.

3. Posigdo remuneratéria: A detida pelo trabalhador.

4. Requisitos de admisséo:

Relagdo juridica relagéo juridica de emprego publico, ou seja, trabalhadores que ja possuem vinculo de emprego
publico, por contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado e que estejam inseridos na
carreira de Técnica Superior e sejam detentores da Licenciatura de Gestdo de Empesas.

5. Documentagéo exigida:

5.1 — O requerimento de candidatura deve ser acompanhado dos seguintes documentos, sob pena de excluséo:
a) Declaragdo do servigo onde se encontra a exercer fungdes publicas, com indicagado da modalidade de vinculo
de emprego publico, carreira e categoria em que se encontra inserido e respetiva remuneragéo (nivel e posigao
remuneratéria), experiéncia profissional na area de Gestéo de Empresas e classificagéo obtida nos trés ultimos
ciclos ao nivel de avaliagdo de desempenho.

b) Fotocopia do certificado de habilitagdes literarias;

c¢) Curriculum vitae atualizado, datado e assinado;

d) Fotocopias dos certificados das agdes de formagéo frequentadas e indicadas no curriculum vitae.

6. Métodos de selegdo:

A selecéo de candidatos serd efetuada com base na analise do curriculum vitae apresentado, complementada
com entrevista relativamente aos candidatos selecionados.

O método de Avaliagdo Curricular (AC) sera valorado na escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as
centésimas, seguindo a aplicagéo da seguinte formula:

AC = HAx30% + FPx30% + EPx30% + ADx10%

Sendo:

HA = Habilitagdo Académica

FP = Formagéao Profissional

EP = Experiéncia Profissional

AD = Avaliagdo de Desempenho

As habilitagcbes académicas serdo ponderadas e valoradas até ao maximo de 20 valores da seguinte forma:

- Licenciatura = 14 valores;

- Mestrado = 18 valores;

- Doutoramento = 20 valores.



A formacéo profissional sera ponderada nas areas de formagéo e aperfeicoamento profissional relacionadas com
as exigéncias necessarias ao exercicio da fungéo, sendo valorada até ac maximo de 20 valores:

- Por cada acdo de formagdo com duragéo < a 35 horas — 2 valores;

- Por cada agdo de formag&o com duragdo > a 35 horas — 4 valores.

Apenas serio consideradas as agdes de formagao realizadas nos ultimos 5 anos, a contar da data da publicagéo
do presente procedimento na BEP, e desde que devidamente comprovadas.

A Experiéncia Profissional sera ponderada e valorada da seguinte forma:

Até 1 ano — 10 valores;

> 1 ano e £ 5 anos — 14 valores;

> 5 < 16 anos — 18 valores;

Mais de 16 anos — 20 valores.

A Avaliagido de Desempenho (AD) sera o resultado da média aritmética da classificagdo obtida nos ultimos 3
ciclos avaliativos.

A Entrevista visa avaliar, de forma objetiva e sistematica, a experiéncia profissional e aspetos comportamentais
evidenciados durante a interagdo estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os
relacionados com a capacidade de comunicagio e de relacionamento interpessoal. Este método & avaliado de 0
a 20 valores, com valorizagéo até as centésimas.

A ordenaco final dos candidatos que completem o procedimento resultara da média aritmética ponderada das
classificagdes quantitativas dos dois métodos de selegéo, sera efetuada através da seguinte formula:

CF= ACx40% + Ex60%

Sendo:

CF = Ordenacéo Final

AC = Avaliagéo Curricular

E= Entrevista

7. A publicitagdo dos resultados obtidos pelos candidatos sera disponibilizada na pagina eletronica do Municipio.
8. Formalizagdo das candidaturas — mediante requerimento, com meng&o expressa da modalidade de relagéo
juridica que detém, da carreira/categoria, da posi¢éo e nivel remuneratério e respetivo montante pecuniario,
residéncia, contato telefonico e email, acompanhado de curriculum vitae detalhado e declaragéo autenticada pelo
servico publico a que se encontra vinculado, a natureza da relago juridica de emprego publico, a antiguidade na
carreira/categoria em que se encontra inserido, a meng&o de avaliagdo de desempenho obtida nos Ultimos trés
ciclos avaliativos e descrigdo das atividades/funges que atualmente executa.

Forma e prazo de apresentagdo de candidaturas: As candidaturas sdo submetidas através da plataforma de
servicos online, disponivel no separador Recursos Humanos, em https://servicosonline.cm-valongo.pt.

9. Prazo de apresentagdo da candidatura: estara disponivel no prazo de 10 dias Uteis contados da data da
publicagdo do presente aviso na BEP.

10. A presente oferta de emprego sera publicitada na bolsa de emprego publico, em www.bep.gov.pt e na pagina
eletrénica deste Municipio, em www.cm-valongo.pt.

11. O jari do procedimento concursal é constituido pelos seguintes elementos:

Presidente: Dr. Torcato Fernando Carvalho Ferreira, Diretor do DCJDEIS;

Vogais efetivos: Dra. Ana Maria Moura Santos, Diretora do DGFFC, que substituird o presidente do juri nas suas
faltas e impedimentos e Dr. Rui Pedro Gomes Martins, Chefe da DRH;

Vogais suplentes: Dra. Inés Marinho Corte Real, Chefe da DJAM e Dra. Maria Fernanda da Costa, Técnica
Superior da DRH.



12. As falsas declaragtes prestadas pelos candidatos serdo punidas nos termos da Lei.
Valongo, 08 de maio de 2023.

O Presidente dal Camara,

(Dr. José Manuel! Peteira Ribeiro)






